
INDICAÇÃO Nº 
1568
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Educação que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos  a serem empregados na  construção de uma  creche no bairro Nara, na cidade de Vargem Grande Paulista.
JUSTIFICATIVA

A presente Indicação busca atender a solicitação do Ofício nº 268/2015 do Excelentíssimo Senhor Vereador Marcelo Trajano (Marcelo Lenha) e vem de encontro aos nossos objetivos de proporcionar melhor qualidade de vida à população, bem como atender as crescentes demandas de solicitação de vagas feitas pelas mães naquele município.

A viabilização desse recurso é condição fundamental para a melhoria das condições de vida da comunidade, em especial do bairro Nara.

Trata-se, portanto de um investimento extremamente necessário à população de Vargem Grande Paulista e, nesse contexto, o papel do Estado é vital, para reverter a situação atual de déficit de vagas nas creches.

Considerando a fundamental participação do Executivo Estadual para a consecução desse benefício e ressaltando a necessidade e a relevância da providência indicada, aguardamos assim manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Márcio Camargo
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